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REFERÊNCIA: INDICO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, NA

PESSOA DO EXCELENTÍSSIMO SR. DR. FRANCISCO NÉLIO AGUIAR M/D

PREFEITO MUNICIPAL. QUE VERIFIQUE A POSSIBILIDADE DE,

HOMENAGEAR O VIOLONISTA PARAENSE SEBASTIÃO TAPAJÓS COM

UMA ESTÁTUA SENTADO COM SEU VIOLÃO EM LOCAL DE DESTAQUE

NA ORLADA CIDADE DE SANTARÉM.

A Câmara Municipal de Santarém, através do VereadorCarlos Silva - PSC, fazendo uso das

normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem Indicar a Prefeitura

Municipal de Santarém, através do Excelentíssimo Sr. Dr. Francisco Nélio Aguiar Prefeito

Municipal, Que este parlamentar vem solicitar que seja avaliado e, se possível, atendida esta

Indicação.

JUSTIFICATIVAS:
Senhor Presidente, nobres Vereadores e Vereadoras, vimos através desta INDICAÇÃO

solicitar de meus pares que seja aprovado a mesma, pois trata-se de homenagear uma lenda da nossa

música regional paraense. Na pessoa do saudoso Sebastião Pena Marcião, conhecido como

Sebastião Tapajós, Vale ressaltar que o músico e violonista Sebastião Tapajós, foi o precursor ca

música regional e paraense conhecida no nosso Estado do Pará, no Brasil e até mesmo no âmbito

internacional, tornando assim a música conhecida nacionalmentee internacionalmente. Por todo esse

feito do músico é que estamos solicitando o reconhecimentoao artista paraense Sebastião Tapajós.

Excelentíssimo Senhor Prefeito, cremos que essa homenagem é merecida por todo o trabalho

realizado pelo supracitado músico que prolferou a cultura paraense mundo a fora sempre valorizando

nossa terra, nossas origense nossas riquezas locais. A estátua ficará em local público é visível para

que a memória do músico permaneça sempre viva, a estátua será o violonista Sebastião Tapajós

sentado em um banco em pose conhecida (comose estivesse tocando seu violão em um show), e o

banco, de preferência deverá ter dois ou três lugares para que possa ser possivel para santarenos e

visitantes sentarem ao ladopara registrarem a visita por meio de fotografias e ou vídeos.
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Que a cópia da presente indicação seja dada conhecimento a família do músico, Instituto

Sebastião Tapajós, Associação dos Músicos de Santarém do Tapajós - AMUST, e a quem mais

quepossa eventualmente interessar, após isso não havendo a quem mais,que se proceda ao

arquivamento nessa CasadeLeis.

Sala das Sessões,Plenário da Câmara Municipalde Santarém - Pá, de Outubro de 2022.

CarlosSilva
Vereador -PSC
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